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Documento do mês

- Março - 

Traslado de auto que mandou fazer Jorge 
Goulart Pimentel sobre a condução dos 
segundos cinquenta casais que foram 
para o Grão-Pará na charrua nomeada 
Nossa Senhora de Penha de França e São 
Francisco Xavier, Horta, 29.Mar.1677

Arquivo Brum da Silveira – José do Canto Cx. 334



A emigração açoriana para o Brasil teve início ainda no século XVI, por incentivo da própria coroa, através da disponibilização de meios 

de transporte e da promessa de doação de terras. Assim, muitos açorianos partiram para a colónia em busca de uma vida melhor, dadas 

as dificuldades que apresentava o quotidiano nas ilhas. No século XVII, essa debandada para a anteriormente chamada Terra de Vera 

Cruz intensificou-se, tendo havido várias vagas de saída de colonos. O documento do mês diz respeito a uma dessas saídas – trata-se do 

auto mandado fazer pelo capitão-mor da ilha do Faial e Governador da ilha do Pico dando ordem para embarque dos segundos cinquenta 

casais para o Grão-Pará, datado de 29 de março de 1677.



















“Mateus de Figueiredo da Costa tabelião do público, judicial, e notas desta vila de Horta da Ilha do Faial certifico que em meu poder, e cartório 
estão uns autos que mandou fazer Jorge Goulart Pimentel fidalgo da casa de sua Majestade sobre a condução dos segundos cinquenta casais 
para o Grão-Pará, e o traslado dos ditos autos de verto ad verbum é do teor seguinte:
					   

Auto que mandou fazer Jorge Goulart Pimentel fidalgo da casa 
de sua alteza sobre a condução dos segundos cinquenta casais 
que vão para o Grão-Pará na charrua nomeada Nossa Senhora 
de Penha de França e São Francisco de Xavier

Ano do nascimento de Nosso Senhor Jesus Cristo de mil seiscentos setenta e sete aos vinte e nove dias do mês de março do dito ano , nesta 
vila da Horta desta ilha do Faial nas casas de morada de Jorge Goulart Pimentel fidalgo da casa de sua Alteza cavaleiro professo da Ordem de 
Cristo capitão maior desta dita ilha e governador da do Pico, e os oficiais da Câmara desta dita ilha abaixo assinados ante o dito capitão maior 
e governador apareceu o capitão Manuel Rodrigues mestre que era do navio Jesus Maria José que a esta ilha vinha para os segundos cinquen-
ta casais o qual navio lançando-o em terra só ele dito mestre, e capitão pelo qual foi dito que porquanto a dita gente estava que constava de 
duzentos e dezanove almas, que todos estavam prontos para embarcarem, em casas e alojamentos dele dito governador, com o manejo de 
que viviam vendido para reparo de suas famílias sem terem coisa de que viver nem sustentar a vida pela qual rezam-lhe seria forçoso espalha-
rem-se cada um para donde quisesse o que não convinha ao serviço de sua Alteza por também em si já recebido os oito mil reis da ajuda do 
custo, se ofereceu o dito governador por serviço de sua Alteza a sustentar toda a dita gente até vir navio a buscá-los, que começava a correr o 
dispêndio com a dita gente em vinte do mês de novembro do ano passado de mil seiscentos setenta e seis até o tempo presente, e dia que se 
embarcarem e a ele dito Manuel Rodrigues capitão lhe ordenara fosse à ilha Terceira ante o provedor da Fazenda  destas ilhas Agostinho Bor-
ges de Sousa Cymbron manifestar-lhe a sobredita falta do dito navio, e fazer diligência se achava outro em que pudesse conduzir a dita gente, 
para cujo efeito lhe deu ordem que para os gastos que já estavam feitos a custa de sua Alteza embarcados no navio que não tornou, pondo o 
dito provedor alguma dúvida o mandar fazer segundos gastos, podia ele dito mestre da parte dele dito governador em sue nome oferecer o 
dispêndio das coisas que nesta ilha forem capazes de se poderem comprar para fornecimento da dita gente, e por quanto indo o dito mestre à 
dita ilha Terceira a instância do dito provedor da Fazenda oferecera Francisco Ribeiro da Costa morador na mesma ilha, a sua charrua nomeada 
Nossa Senhora de Penha de França e São Francisco de Xavier aparelhada e custeada, à sua custa para ir levar a dita gente com condição da dita 
charrua lograr o privilégio concedido ao dito Manuel Rodrigues no navio Jesus Maria José de que não havia notícia, o que assim lhe foi prome-
tido pelo provedor da Fazenda, e ele dito governador o afirmava em nome de sua Alteza quanto o direito lhe dava lugar para o governador dos 
estados do Maranhão, e Grão-Pará em todo, e por todo desse inteiro cumprimento ao privilégio da licença concedida por sua Alteza ao mestre 
Manuel Rodrigues trespassada a charrua que de presente leva os ditos casais  e porquanto a dita charrua é de muito maior porte, que o outro 
navio, e pela ordem de sua Alteza se entende que ele dito governador mandaria os ditos cinquenta casais ou os mais que pudesse levar o dito 
navio e se ofereciam novamente alguns casais para que dando-lhe os oito mil reis da ajuda do custo logo embarcarem.



Cópia da carta de sua Alteza

Jorge Goulart Pimentel, eu o Príncipe vos envio muito saudar com o aviso que me fez Pedro César governador do estado do Maranhão de haver 
chegado a ele o mestre capitão Manuel do Vale com os primeiros cinquenta casais que dessa ilha remetestes, os quais se repartiram no Pará 
pelos moradores, enquanto se lhes nomeava sítio para sua vivenda: fui servido resolver se passassem os outros cinquenta casais ou os mais 
que pudesse levar o navio Jesus Maria José mestre, e capitão Manuel Rodrigues, que esta vos há de entregar pela qual vos ordeno, que com 
a maior brevidade possível o façais partir desse porto com os ditos casais na conformidade do procedimento que tivestes com os passados, e 
Agostinho Borges de Sousa mando ordenar assista com o dispêndio daquelas coisas que na ilha Terceira se hão de prevenir e ainda de custo que 
aí se lhe há de dar a cada casal com advertência que os do Pará me representaram que ajuda do custo se lhes não entregara em ser senão em 
géneros, e estes por preços muito diferentes dos da terra; o que mando advertir a Agostinho Borges para que o estranhe muito asperamente 
ao oficial  que correu com estas ajudas de custo, e no tocante ao aviso que me fizestes sobre as dívidas que esses homens deverem fui servi-
do resolver que eles as satisfizessem pelos bens que tiverem, que poderão nomear seus credores, e não os tendo, ou não bastando aceitem 
estes, escritos  seus daquelas garantias de que os podem fazer e as que alterarem será por escrituras na forma da lei para que a todo o tempo 
que melhorarem de fortuna, e puderem pagar o façam; e enquanto ao navio que for buscar os casais não levar carga assim o mandei executar, 
e quando a leve este; obrigareis ao mestre que a deixe em terra pois se fretou o navio através para melhor  cómodo dos casais e podereis ir 
prevenindo os cem que mais dizeis haverá nessa ilha, e na do Pico para que no ano que vem se possam passar ao estado do Maranhão

Ordenara ele dito governador a mim tabelião denunciasse ao almoxarife da Fazenda real desta ilha Jorge Furtado de Arez declarasse se queria, 
ou podia dar a dita ajuda do custo aos mais que se alistavam para ir em dita charrua; e outrossim por ante mim tabelião, e dos mesmos oficias 
da Câmara fiz pergunta ao dito Manuel Rodrigues da falta que tinha na dita charrua para a matalotagem que tinha de gente que fosse porque 
a toda queria assistir à sua custa por serviço de sua Alteza de que de todo lhe daria rol para abaixo deste se escrever e assinar de como dele 
dito governador o recebeu sem ser à custa da Fazenda Real e de tudo mandou fazer este auto para ao pé dele  eu escrivão lançasse da dita 
denunciação feita ao almoxarife e o rol do dito mestre, e aqui copiar a carta de sua Alteza escrita a ele dito governador e ao diante a lista de 
gente  que vai para de tudo mandar a cópia a sua Alteza e ao dito governador do Maranhão e Grão-Pará como lhe é ordenado de que fiz este 
auto para todos assinarem Pedro Leal de Oliveira tabelião que o escrevi. 
Jorge Goulart Pimentel
Sebastião Teixeira Carrascosa
Manuel Rodrigues
António da Silveira Armas
Melchior de Serpa de Medeiros
Estácio Machado Dutra
Francisco Nunes da Costa
 
(…)



E logo no mesmo dia conteúdo no termo atrás, e acima dito confessou perante mim escrivão o mestre e capitão Manuel Rodrigues haver 
recebido a bordo da dita charrua toda a gente conteúdo na lista atrás, que são duzentas e vinte e duas almas, exceto o capelão de que de 
todo se deu por entregue na forma declarada, e da cópia deste que se obrigou, a entregar ao governador dos estados do Maranhão Pedro 
César de Meneses, ou quem seu cargo servir, de que fiz este termo para o dito mestre e capitão assinar Pedro leal de Oliveira tabelião que 
o escrevi.
Manuel Rodrigues”

(transcrição parcial, na grafia atualizada)

aonde mando avisar ao governador se lhe prepare sítio, e mantimentos para que em sua chegada não sintam falta; e vos agradeço o zelo 
que tendes de meu serviço neste particular, que me fica em lembrança, para em vossos melhoramentos mandar ter particular atenção; e 
esta tereis em que os casais sejam de oficiais de pedreiros, carpinteiros, e outros oficiais para aumento daquele estado donde há tanta falta 
deles, e do que obrardes me dareis conta com a cópia de instrução, e relação dos casais que vão como o fizestes da outra vez. e aos oficiais 
da Câmara dessa ilha, e mais ministros agradecereis da minha parte o serviço que nisto fizerem, e por esta lhes ordeno cumpram, e guardem 
vossas ordens, para melhor efeito destas conduções; escrita em Lisboa a vinte e três de julho de seiscentos setenta e seis.
Príncipe 
Conde de Vale de Rei
Para Jorge Goulart Pimentel na ilha do Faial

(…)

Termo da entrega da gente, e de todo o mais 
conteúdo no auto atrás


